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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Soldado João Paulo Pechebela, Policial Militar
do Estado de Santa Catarina, Lotado no 8º BPM, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Joinville,
demonstrando bravura e profissionalismo exemplares.

 
 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,
considerando que:

O Soldado João Paulo Pechebela, Policial Militar do Estado de Santa Catarina,
lotado no 8º Batalhão de Polícia Militar, atuou de forma exemplar no atendimento
à ocorrência de homicídio doloso na modalidade tentada, ocorrido na rua Bonito
Lindo, 899 - Aventureiro, Joinville-SC, no dia [data];
O Soldado Pechebela, ao chegar ao local, constatou que a vítima apresentava
diversos cortes, sendo no pescoço, braço e perna esquerda e costas, e apresentava
sangramento massivo;
O Soldado Pechebela, de forma rápida e eficiente, realizou o uso de torniquete,
controlando assim a hemorragia e salvando a vida da vítima;

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Governador do Estado de Santa Catarina,
nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição do
Deputado Sargento Lima, aplaude o Soldado João Paulo Pechebela, Policial
Militar do Estado de Santa Catarina, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade de Joinville, demonstrando bravura e profissionalismo exemplares,
sendo exemplo para todos os seus colegas policiais. Atenciosamente, Deputado
Mauro de Nadal - Presidente.
 
 

 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima
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